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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

Memorando Interno/CPL

A senhora

Girlean de Souza Jorge
Diretora Presidente

Nesta.

Ass.: Encaminhamento de Tenuo de Dispensa de Licitação para Raliricação

Venho, através do presente expediente, comunicar  a Vossa

Senhoria a decisão da Comissão Permanente da Licitação, no sentido da contratação

direta em referência a locação do Imóvel localizado na Av. Canãa, s/n. Centro. São
Pedro dos Crentes-M.A.

Assim, caso V. Senhoria, entenda por bem que o procedimento

supracitado se operou dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse do
Instituto em realizar a contratação, que se digne  a RATIFICAR a decisão emanada

deste órgão que julgou pela Dispensa de licitação da contratação reíerenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos

de estima e apreço, colocando-nos à disposição deste órgão.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de janeiro de 2023.

Semaias d^i^ya Morais
Presidente CPL

Av. Canaã S/N Centro - São Pedro dos Crenles/MA



IPRESPEC
ir4STIT«JTO OE IBReVIDENCIA OOS SEfR'VIC>OF»es

DC SAo P>EORO OOS CRBI^íTES-MA
CNE^T 30.240.67^t/OOOt-S-*

DESPACHO DE RATJFICACAO DE DISPENSA

Ref.: Processo de Dispensa n° 001/2023/IPRESPEC.

1. Processo de Dispensa de Licitação;

2. Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para Locação de Imóvel urbano para
funcionamento do Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes —

MA-IPRESPEC

3. Contratada: BONIFÁCIO DO VALE ARRUDA

4. CNPJ ou CPF: 633.273.203-22.

5. Valor Contratual: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).

Afígurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-

regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que

deu ensejo à instauração do processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de

dispensa de acordo com os seus próprios fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o

se

disposto acima.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.

São Pedro dos Crentes (MA), 04 de janeiro de 2023.
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Girlean de Souza Jorge
Diretora Presidente

Girlean de Souza Jorge
Diretora Presidente

Av. Canaã S/N Centro - São Pedro dos Crentes/MA


